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TRANSPORTES

1.	 De acordo com as Normas de Utilização de Viaturas ao Serviço da Educação, Cultura e Desporto, disponível 
na página oficial da Câmara Municipal em www.cm-spsul.pt;

2.	 É obrigatória a requisição da(s) viatura(s) com, pelo menos, 15 dias de antecedência;

3.	 Cada entidade dispõe de um crédito anual de 500 km, não acumulável, não estando incluídas as despesas de 
portagens, parqueamentos, horas extraordinárias e ajudas de custo dos motoristas da Câmara Municipal.


